
Embu das Artes, 19 de novembro de 2021.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1807/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 134/2021 
 
Autoria: Bobilel Castilho
 
Ementa: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PRIORIZAR A MATRÍCULA PARA O
ALUNO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL E SENSORIAL EM ESCOLA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, OU CONVENIADA, MAIS PRÓXIMA DE SUA
RESIDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ciência e Encaminhamento  
 
Ação realizada: Ciente e Encaminhado  
 
Próxima Fase: Emissão de Parecer
 
  
 

Renata Mateus Teixeira 
Oficial Legislativo 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 360037003700390035003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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